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DECRETO INDIVIDUAL Nº 057/2026 DE 18 DE MARÇO DE 2026 

 

 

DISPÕES DOBRE A ALTERAÇÃO DA NOMENCLATURA E 

DA REFERÊNCIA DO CARGO COMISSIONADO DE 

COORDENADOR DO CADASTRO ÚNICO E PROGRAMA 

DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA CRIADO PELA LEI Nº 

1.611/2022.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 

disposto no inciso VI do artigo 67 da Lei Orgânica do Município de 

Presidente Kennedy, considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.698 de 

06 de outubro de 2023. 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura e a referência do Cargo Comissionado 

de Coordenador do Cadastro Único e Programa de Transferência de Renda 

de referência CC-10 criado pela Lei nº 1.572/2022, para ASSESSOR 

TÉCNICO II de referência CC-5, pertencendo ao Anexo II da Lei nº 806/2009, 

conforme prevê a Lei Municipal n° 1.858/2026. 
 

Parágrafo único. A atual ocupante do cargo comissionado de 

Coordenador do Cadastro Único e Programa de Transferência de Renda 

criado pela Lei nº 1.572/2022, ALCINA FERRERIA DA CRUZ, ficará 

enquadrado na nova referência, sem nenhum prejuízo financeiro, diante da 

mudança prevista no caput deste artigo. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário com efeitos retroativos a 12 de 

março de 2026. 

 

REGISTRA-SE                    PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-SE 

 

 

DORLEI FONTÃO DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL  


